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Câmara Municipal de Cordeiros
Portaria

Câmara Municipal de Cordeiros 
 

Praça Deputado Luiz Lago Cabral, 52 – Cordeiros 

CEP:46.280-000 – Estado da Bahia 

Fone: (77)3447-2329     CNPJ: 01.951.654/0001-63 

 
PORTARIA Nº 002/2013 DE 07 DE JANEIRO DE 2013. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   
 
 

Izael Marques de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 
Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e em atendimento 
ao quanto disposto no artigo 6º, inciso IV da Resolução TCM 1.311/2012.  
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. – Fica constituída a Comissão para recebimento de Relatório, 

levantamentos e demonstrativos elaborados pela Comissão de Transição de 
Governo da Câmara Municipal de Cordeiros, compostas pelos seguintes membros: 
Mhônia Sara Sousa de Jesus – Contadora; Valdivino Soares de Oliveira – 
Tesoureiro e Jorge Aparecido da Silva – Vereador. 

 
Art. 2º. – A Comissão terá a atribuição de analisar os levantamentos e 

demonstrativos elaborados pela comissão de Transmissão de Governo, instituída 
Pela Gestão do Exercício de 2012. 

 
Parágrafo Único – A Comissão enviará ao Tribunal de Contas dos 

Municípios, relatório conclusivo até o dia 31 de março de 2013. 
 
Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

Cordeiros, Bahia, 07 de janeiro de 2013. 
 
 
 
 ________________________________________ 
           Izael Marques de Oliveira 
                          Presidente  
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